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DElll!OCRACIA DIRETA: COMO É !1OJE? 
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NOSSAS PROPOSTAS 
PARA A REFORMA DO SISTEMA ELEITORAL 
PARA A DEMOCRATIZAÇÃO DOS PARTIDOS 

PARA O CONTROLE SOCIAL DO PROCESSO ELEITORAL 
· · M ~N~o~c~o~·=== 



PARA MUDAR, 
REFORMA POLITICA JA! 

r r 

Iniciativa Popular pela 
Reforma do Sistema Político Brasileiro 

UMA NOVA FORMA DE SE FAZER E PENSAR A POLÍTICA 
Parece que todos/as concordam que precisamos mudar a política, que precisamos de uma 
reforma política. Mas que reforma política interessa ao povo? Não é qualquer uma. Pre­

cisamos de uma reforma que aponte para a mudança das formas de se fazer e pensar a 
política. Que coloque o povo no poder - portanto, uma reforma que crie mecanismos para 

o exercício direto do poder pelo povo, seja na democracia direta ou mesmo na democracia 
representativa. 

Foi pensando nisso que a Plataforma dos Movimentos Sociais pela Reforma do Sistema 
Político e o Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral (MCCE) elaboraram a Iniciativa 
Popular para a Reforma do Sistema Político. Esse é um mecanismo de democracia direta 

previsto na Constituição Brasileira, no qual é preciso coletar 1 . .% de assinaturas dos/as 
eleitores/as. Foi esse mesmo instrumento o usado para propor a lei da Ficha Limpa. 

A presente carti lha procura explicar as propostas da Iniciativa Popular que foram construí­
das pelos diversos movimentos e organizações da sociedade civil brasileira e pela popula­

ção. Organizamos vários debates por todo o Brasil e a minuta, depois de elaborada, foi co­
locada em consulta pública por mais de seis meses. A partir das várias propostas e críticas 
elaboramos a Iniciativa Popular. 

Esta cartilha está estruturada da seguinte forma: para cada bloco de propostas, descrevemos 

como é hoje , qual a nossa crítica, o que estamos propondo para mudar e por que estamos 
propondo. Acreditamos que, assim, contribuímos não só para o conhecimento das nossas 
propostas, mas do funcionamento do sistema político brasileiro, a quem ele presta contas, 

os interesses de quem ele defende e, principalmente, quem exerce o poder. 

Em termos de conteúdo, podemos resumir a Iniciativa Popular como um conjunto de pro­
postas articuladas da democracia direta e da democracia representativa que apontam na 
direção do exercício direto do poder pelo povo. Por exemplo: defendemos que, quando 

você escolhe seu/a candidato/a, não está transferindo o poder que é seu para o/a seu/sua 
representante. O voto não é uma procuração em branco que você passa na hora da eleição. 



O poder continua com o/a cidadão/ã. Por isso a Iniciativa Popular define um conjunto de 
temas em que o Congresso Nacional e o Poder Executivo não têm poder de decisão. Esta­
mos propondo um limite do poder dessas instâncias para resgatar o poder do povo, 

Outra questão que estrutura as nossas propostas tem a ver com a sub-representação de 
vários segmentos do nosso povo nos espaços de poder. Por exemplo: a pouca representa­
ção das mulheres, da população negra, população homoafetiva, juventude etc. Isso acon­
tece em função da forma como os/as candidatos/as são escolhidos pelos partidos e como 
as eleições são financiadas. Precisamos mudar essas duas coisas para melhorar a repre­
sentação. Para isso, temos um conjunto de propostas, que apresentamos nesta cartilha. 

Acreditamos que somente com o envolvimento de toda população teremos uma reforma 
política que atenda aos interesses do povo e uma política que deixe de ser usada por de­
terminados grupos para ter mais poder e acesso aos recursos públicos e, portanto, para se 
reproduzir no poder, seja econômico, político, cultural, social, simbólico e no poder real do 
dia a dia dos nossos embates. Assim, poderemos construir outra sociedade, igualitária, plu­
ral , democrática e na qual todas as riquezas e poderes sejam partilhados por todos e todas. 

Para dar entrada no Congresso como projeto de Iniciativa Popular, precisamos coletar 
1.500.000 assinaturas. Não é pouco, mas nada é impossível para pessoas e organizações 
que lutam para a construção de um Brasil igualitário, justo e radicalmente democrático. Va­
mos à luta - ou melhor, permaneçamos na luta! 

Plataforma dos Movimentos Sociais pela Reforma do Sistema Político 



PRA COMEÇO 
DE CONVERSA 
Somos uma nação de muitas promessas, de m.uitas . 
pessoas e de muitas riquezas, temos todas as condições 
para um bem viver coletivo. 

Todavia, muitos e muitas de nós sentem na própria pele 

como escassez e abundância, direitos e interdições, 
silêncio e voz coexistem como forças, fazendo do Brasil um 

país de paradoxos - uma potência sustentada em múltiplas 
injustiças e desigualdades. É o caso da morte dos jovens 
negros que denuncia diariãmente o conflito racial; o não par­

tilhamento do trabalho doméstico entre homens e mulheres, 
que demonstra a persistência do conflito de gênero; e a 
comercialização das pessoas que vivem do trabalho que 

revela o conflito de classe. 

Então, somos um país em crise, ~-m más crises. 
E, das que marcam nossa época (energética, ambiental, 
financeira ... ) talvez a mais responsável pela desorganização 

•da vida social e falta de rumo político seja a crise de projet_os. 
Por causa dela temos dificuldade de perceber o que está em 

jogo. Por ela (também) cada vez mais a vida é mercantiliza­
da. E é a pretexto dela que se insinua o mito de sermos um 
país de iguais, onde tudo já está resolvido. Isso suscita entre 
nós a falsa ideia de que podemos entregar nossos destinos ... 
em vez de sermos sujeitos deles. 

E, como "o tempo não para", a vida na república segue seu 

' rumo ... sem nós. 

Mas somos também um país em ebulição. Por aqui a vida 

[i)ulsa e pede passagem. Seguimos resistindo de muitos 
j!aitos, em muitos lugares e, enquanto alguns são parte sem 

ter parte, muitos e muitas de nós querem ocupar o mundo 
de outro jeito, querem não somente ser parte, mas dizer qual 
pr@jeto de sociedade desejam ser parte. E isso é o que vem 





. , . ! •• 
Entre nós hoje é comum responsabilizarmos a política por todos os problemas . 
sociais e antipatizarmos com tudo aquilo que a ela se refira: os/as parlamentares e 
gestores/as, a corrJpção, a eleição, os partidos, o debate, as campanhas e propa■ 
gandas eleitorais ... ~orno se es~as pal~vras pudessem 1' onter todo sdu signíficado. 

Com isso reforçí:lmoJ f~~sas id~iás ~ "~ol;tica ~ão se disc~te , ºtodos os políti_co~Y~s são . 
corn1,.1ptos", "mulhere1 nao gostam e nao S?bem fazer pol1t1c " ... Tratamos a pollt1ca com 
desJ:>rezo, segaimos pomo se ela fosse um episó~io que só f'Contece de dois em dois 
anps; quando somos obrigados/as a vota_r . .E é•tão difícil essa conversa que esquecemos 

imediatamente em quem votamos, embora, sem querer,: façkmos do voto um modo de 
decidir que acompanha outros momentos de nossas vidas. 



' · 
Enfim, segui.mos como se a democracia representativa, ou melhor, o voto, fosse a única 
forma legítima de fazer polítif ª· 

Porém, como a política não é um ser, mas um fazer ser que se efetiva pela ação das 
pessoas, fazemos política quan:do criamos conflito, mediamos conflito ou quando nos 
omitimos deles. Fazemos política na família, na igreja, na rua, na relação afetiva, no 

1 • . 

trabalho, quando votamos e qu~hdo não, quando decidimos decidir ou quando decidimos 
(ou somos obrigados/as a) silenciar. 

Então, já qeu pra perceb!:lr que lo eierçício da política, ~u _seja, ô modo comcf nos · 
organizamos para viver, o mod<D como lidamos com as pessoas~ ~natureza, tém a ver 
com o exercício do poder. 1 

E essa é a nossa questão aqui: "quem tem poder na nossa sociedade?" "Quais são as 
formas atuais de exercício do poder?" Essa prática tem sido com justiça? "Quem controla 
o poder?" "Como se controla o poder?" Queremos ser poder ou queremos entregar nos­
sos destinos a um "Messias"? 

São perguntas difíceis, principalmente nesse momento em que somos obrigados/as a 
viver sob a ditadura do mercado. É este quem tem definido unilateralmente as regras do 
jogo, quer seja na política, na economia ou na cultura e, é claro que ele se sustenta so­
bre estruturas racistas e patriarcais para alcançar a sua máxima eficácia de dominação, 
exploração e opressão, privilegiando uns poucos em detrimento de todo o resto. 

E como é que ele faz isso? Separando a política da grande maioria da população - o 
povo, por assim dizer; descolando a economia da política; criminalizando o conflito como 
desordem; forçando preceitos morais e religiosos a se tornar condutas obrigatórias de 
mulheres e meninas; criando nichos de poder em que a sociedade não tem possibilidade 
de decisão e controle, como a mídia e o judiciário; confundindo os cidadãos/ás com estru­
turas de participação que em nada têm poder de decisão e concentrando poder nas mãos 
de uns poucos (os ricos, os homens e os brancos). 

Ou seja, nos colocando ausentes de todas as decisões do país e nos impedindo de usu­
fruir as riquezas socialmente produzidas ... Fazendo de nós uma democracia sem povo. 

A nossa proposta de reforma política traduzida no PL de iniciativa popular quer 
enfrentar esses problemas para ser caminho de radicalização da democracia. Por isso, 
propomos mudanças mais profundas - no sistema político, na cultura política e no 
próprio Estado para ser possível enfrentar as desigualdades e exclusões e estimular 
a participação cidadã. 

9 
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Você sabia que estamos vivendo o período mais longo de democracia for­
mal no Brasil? Pois é: há mais de duas décadas temos eleições periódicas 

e universais, as liberdades formais estão garantidas e a participação é um 
direito constitucional permitiáo a todos os brasileiros e as brasileiras. 

Mas não tem sido um mar de rosas, não é? Nossa v ida política é atraves­

sada por ações que esvaziam o conteúdo da democracia. Estamos fa­
lando da apropriação privada daquilo que é público e coletivo, as relações 
patrimonialistas e clientelistas , que roubam o caráter público da política; 

a perspectiva racista , oligárquica e patriarcal, que expropria os direitos 
de parcelas significativas da população - mulheres, populações negra e 

indígena, pobres, rurais, jovens, homossexuais, pessoas com deficiência, 
idosos/as etc. - ; e o populismo , o personalismo , a corrupção e o nepo­

tismo , que comprometem significativament~ o caráter ético da política. 

Ao mesmo tempo, somos um país que cresce economicamente à cus­

ta de um modelo de desenvolvimento que esgota os recursos naturais, 
desrespeita as culturas locais e explora o povo. Apesar da diminuição do 
número de pobres e miseráveis, nos mantemos como um dos países mais 
desiguais do mundo. E a captura da política pela economia de mercado 

aumentou a desproteção social, a violência, a informalidade e precarizou 

as demais condições de vida, colocando em xeque a construção de uma 
sociedade mais justa, igualitária, plural e democrática. 

Essa visão reducionista da democracia e da cidadania, permeada pela 
dinâmica do mercado e dos interesses do capital financeiro, causou o 

desencantamento da população com a política e a desconfiança nas 
instituições, governos e até nas próprias pessoas. Tudo que é publico 
passou a ser malvisto. 

Para nós, esse é um indicativo que democracia não pode se restringir ao 

voto e a participação não pode se confundir com processos eleitorais. 
É preciso reposicionar o poder na nossa direção, ampliando a esfera 

pública com partilha de p9der, para permitir que nós, mulheres, p 



negras, indígenas, pobres, jovens, homossexuais, 
portadoras de necessidades especiais e tantas outras, 
possamos definir que sociedade queremos construir e 
ser incluídos/as. 

Por isso a proposta formulada pela Plataforma não 
põe em questão apenas os processos eleitorais. 
Queremos colocar em causa o sistema político cons­
tituído pelas instituições eleitorais, mas demarcado 
pela correlação de outras forças sociais, como os 
meios de comunicação e o Poder Judiciário, estru­
turas que mexem diretamente no nosso cotidiano, 
mas que se mantêm insensíveis a qualquer tipo de 
controle por nós. 

Queremos ampliar o alcance da luta política, hoje· 
limitada ao episódio eleitoral, fortemente condiciona~ 
do pelo poder econômico e midiático, para discutir o 
próprio poder e as formas de exercê-lo. E, entre os 
desafios que queremos enfrentar por meio do projeto 
de lei de Iniciativa Popular, está o fortalecimento da 
democracia direta e o aprimoramento da democracia 
representativa, no que se refere ao sistema eleitoral e 
aos partidos políticos. 

Acreditamos que a maioria que vota tem direito de ter 
poder sobre a minoria que elege, e que esta não pode 
nos substituir, porque o poder é do povo, é nosso, e 
nunca pode ser delegado por inteiro. Mas, logo em 
seguida, queremos avançar no fortalecimento da de­
mocracia participativ~/deliberativa, democratizaç­
da comunicação/info+ação e na democratiza -~ 
transparência do Poder Judiciário. , ::-



' l 

Já percebemos que, da forma como o nosso sistema político está estruturado, mais beneficia­
do será quem estiver vinculado/a às estruturas do capital/dinheiro e, como nossa sociedade 
está sustentada pelo capitalismo, patriarcado, racismo e homofobia, as pessoas marcadas 
por essas estruturas não conseguem acessar o poder em condições favoráveis à participa­
ção - basta um breve olh~r sobre as três esferas de poder (Executivo, Legislativo e Judiciário) 
para perceber isso. 

Além disso, a prevalênci' da representação como o único modi de fazer política, entre as 
outras formas de particip1ção, some com a necessidade de noss atuação, porque, da forma 
como o sistema está pensado, ao votarmos, agimos como se assi ássemos uma procuração 

em branco, dando podef s ilimitados aos/às eleitos/as para decidir sobre os nossos inte­
resses. E pior: eles/as a em como se os mandatos fossem privtos e não pertencessem à 
coletividade. 

Assim, precisamos descollar o exercício da política das formas·tra icionais de representação. 
Política se faz em qualqwer lugar, e não somente no estreito eJpaço do Estado. Daí a im­
portância de entender quf ó poder cabe à cidadania, é da ordem ~a soberania popular, como 

FORT~LECIMENtO DA 

' . o -

·te-, e não u ,., ntores/as dos mandatos 

os o poder de decid rmediários, sobre n9ssos 
de democracia dire os instrumentos par.à 

, rendo e · · · · xperimentando novas for-
m . veto mandato. 
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A fíossa Qanstituição Federal diz que a sobA ia pop~lar será exercida pelo voto uni­
versal, direto e secreto, com igual valÓr para todos e átrav4s do plebiscito, referendo e 
iniciativa popular. ,. . 

, 1 

1 , · -· -º plebiscito é a consulta popular por meio da qual os eidadãos e as cidadãs podem aprovar 
ou rejeitar, pelo voto, um tern~ importante para a sociedade qJe ainda não está previsto em 
lei . Referendo é a co~sulta popular na qual os cidadãos e as. cidadãs podem confirmar ou 

D I R E T A 
COMd É HOJE? 

1 

rejeitar, por meio do voJo, uma lei já aprovada pelos/as parlamLtares. Em ambos os casos, 
a decisão popular obrigl o cumprimento pelo Estado. 

Iniciativa popular é o poder da população apresentar diretame te um projeto de lei ao Con­
gresso Nacional. Isso 1 possível por duas formas: a) o/a cida ão/ã comum apresenta sua 
proposta de projeto dei lei, desde que consiga acumular assi aturas de 1 % do eleitorado 
nacional (hoje em torno de um milhão e meio de pessoas), nseguindo-as em pelo me­
nos cinco estados e representando 0,3% do eleitorado de cada um deles; b) está prevista 
no regimento interno d~ Câmara dos Deputados e autoriza ~s entidades civis (organiza­
ções não-governament~is, associações e sindicatos) a apreseptar proposta à Comissão de 
Legislação Participativ1 do Congresso Nacional. Nesse caso,1 a proposta deve apenas vir 
acompanhada de docurentos que comprovem a existência d~ entidade . 

I! 

... 

Esses instrumentos, no lentanto, são insuficientemente regulaJntados pelos Artigos 14-(in­
cisos Ia 111) e 49 (inciso jXV) da Constituição Federal, e pela Lei lnº 9.709/98 . 

. 1 ~~_ J_ __ill 
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A principal crítica diz respeito à prevalência que o nosso sistema políti­
co dá à democracia indireta - aquela que se faz por meio da repre­

sentação polítiao-partidária - e a desvalorização das formas di­
retas de participação. Para nós, o poder é da cidadania, se origina 

nas pessoas, que são os sujeitos de todos os poderes. Por essa 
razão, nossos/as representantes não podem falar por nós, 

nem dizer como devemos pensar, querer e agir - repre-
sentar não pode ser roubar nossas vozes, mas abrir 

espaço para multiplicar nossa manifestação . Daí 
ser importante aperfeiçoar e ampliar as for-

mas diretas de participação da sociedade 
nas instâncias de poder. Por isso de-

fendemos que temas importantes 
não podem ser decididos 

pelos/as nossos/as re-· 
presentantes sem a 

f{Jlr- ---- nossa participa­
ção direta. 

-~ 
:~ 

-·~~Ó>;··--
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. 'tnâ , es • . , · o povo, sl!'ilíre áí, ~~tões d .. 
esse. Da forma como estái~revisto hoje, ·nós não podemos so~ car pl&bi$l::lt . 
rendes, -só ·o êonçiresso N~eional - o qfJe significa que a defrmÇáo sobre o que · 

pcr ante para todos/as fica sob póder êxclusivo êas autoridades constituídas, e ri ­

povo. E pior: as decisõfé!S são tomadas à nossa reve lia. 

Qwestão melindrosa laf bém é o fi111anciaílí)ento das campanh~s para o p!elb iscito, o rei 
rendo e a· Iniciativa popular, que, :reprodl'lzindo o modelo das campanhas para mandato 
eletivos, praticamente condiciona o seu sucesso à capacidade de mobilização de l!'ecurso 
privados. Isso possibi lita a corrupção e concentração de poder, peri'flitindo que grupo 
políl:íbos, de forte poder eoonômico e presença na mídia, disputem, com vanragem sobr 
nós, as posições para Qaranllt interesses privados e 111Os co loquem <fora da linha de frent 
das caml'lanhas, imped(ndo a rman ifesta§1ão de rwssos pontos Ide visia. Hoje são os 1parti 
dos políti'cos qllle conce~tram b poder de organizar campamhas ~e plebiscitos e referendos 
mas quem deveria esta l na linlíla de frente é a populaçãg, p>oid esse é um instrumer,ito d 

democracia dir.eta . J 
Por fim, persiste o lpro , lema clã iralci ât1va popular e a enor I e dificuldade ap>resen.tad 
aos/às GJidadãos/ãs para; Sl!Ja 1wt ili12ação . Mais l!fma vez, fica visível o excesl,o de for,rr.,alis1J11 , 
cem a exigên·o1a de 1% de assinaturas do eJeitorado nacion.ai - iloje, awoximadament 

~ rmilliião e_ 501il mi l pesspas -, tendo de informa_r ~inda númerd_ de vâ~i~s documerit~s, ín 
clu1ndo o titulo eleitoral, quando, J;íara a const1lwça.o de um partido pol1t1co, são suf1c1en.te 

penas 500 mil. É um v~rdadeiro descompasso para um país !1'e proporção iD<JPul'acional 

errito. rialldade conlimeri] I e _oi.Jltura !]éll íllicâ individ. ili'a. lista cotnô nosso1 a isso s.e somarnd 
o pouco reourso ~nance ro e;i ue à s0cliedãde tem paria fa;z:er ess tipo de hílobil izaçã'GJ. 

Ademais, quando a pro osta che@a ao Congresso NaQional , s1gue o mesmo caminha d 
análise e deliberação do!> demais projetos de lei, Mão Ihavendo 

1
nenhuma prioridade legis 

!ativa. Isso fica ainda piqr porque não há, mo Congresso, mec~nismo de c<Jnferêl')cia da 
ssinatl:lras = o que, na prática, faz cpm que as prapoS'las de iniciativa popular tenham d 

ser "adotadas'; por al~unlva parlam~ntar sensível à questão, qu~ a reapresenle, seguínd 
então o 11!to de trarmifaçã<D ordinário. É dé fato um desesfím·u10 à participaçã0 social. 



1 nova regulamentação do Art. 14 da Constituição Federal, para simplificar o processo da Ini­
ciativa Popular, permitindo a coleta de assinaturas por formulário impresso, uso de urnas 
eletrônicas e assinatura digital pela internet, exigindo das pessoas apenas a indicação de 
nome completo, data de nascimento e município em que vota; aceitando qualquer documento 
expedido por órgão público oficial como comprovante para assinatura de adesão, responsabi­
lizando a Justiça Eleitoral pela conferência das assinaturas; 

2 prioridade da tramitação no Congresso Nacional de projetos de leis de iniciativa popular; 

3 mudança numa lei de Iniciativa Popular apenas por referendo; 

proibição de recursos de empresas públicas e privadas no processo da iniciativa popular. 
Para garantir a transparência, a prestação de contas de todo o processo de construção da 
Iniciativa Popular e de seu financiamento devem ser apresentados como anexo da proposta 
ao Congresso Nacional; 



5 o direito e o poder da população de convocar plebiscitos e referendo·s, e a obrigatoriedade da 
convocação destes para os seguintes temas: 
• criação, incorporação, fusão e desmembramento de estados eiu municípios, bem como 
criação de territórios federais, sua t~;:insformação em estado ou reintegração ao estado de 
órigem; 
• acordos de livre comércio firmados com blocos econômicos e acordos com instituições mul­
tilaterais de financiamento (FMI, Banco Mundial e B1D); 
• concess&o de serviços públicos essenciais, em qualquer de suas modalidades, bem como 
al ienação de controle e abertura de capitais de empresas estatais; 
• mudança de qualificação dos bens públicos de uso comum do povo e dos de uso especial; 
• alienação, pela União Federal, de jazidas, em lavra ou não, de minerais e dos potenciais de 
energia hidráulica, assim como de petróleo; 
• aumento dos salários e benefícios dos parlamentares, ministros de Estado, presidente da 
República e dos ministros do Supremo Tribunal Federal; 
• mudanças, de qualquer natureza, sobre matéria eleitoral cujo projeto não tenha sido de 
iniciativa popular; 
• mudanças em leis de iniciativa popular; e 
• mudanças constitucionais. 

6 as campanhas dos plebiscitos e referendos (propaganda na TV e rádio) devem ter partici­
pação, na sua coordenação, das organizações da sociedade civil em pé de igualdade aos 
partidos ou frentes parlamentares; 

exGlusividade de financiamento público para as campanhas de plebiscitos e referendos, des­
tinados a debates, matérias de informações e formação e às campanhas de rádio e TV; 

proibição de plebisdtos, referendos ou iniciativas populares que afetem as cláusulas pétreas 
definidas na Constituição de 1988 ~ os qireitos fundamentais e individuais; e 

g criação de um novo instrumento de democracia direta: o veto popular, como mais um instru­
mento da manifestação da soberarüa popular, devendo. ser usado quando a população dis­
cordar de uma lei aprovada pelo Parlámento (seguirá o mesmo rito da coleta de assinaturas 
da Iniciativa Popular: atingido o número de assinaturas, a lei q . e for objeto de veto popular 
deverá, automaticamente, ser submetida a referendo pópular). · 



Essas pessoas eleitas são muito conhecidas nossas: são os/as vereadores/as, deputados/as, 
senadores/as, prefeitos/as, governadores/as e presidentes/as da República. Na teoria, fun­
ciona assim: o povo delega parte de seu poder para que essas pessoas o representem 
nos Poderes Legislativo e Executivo, fazendo a gestão do interesse público por meio de 
políticas públicas e da normatização da vida social ... Sempre no interesse da coletividade 
que o elegeu - o povo. 

Mas, se é assim - o poder é do cargo e não da pessoa, e esta não tem autorização para 
governar ou legislar em causa própria ou privilegiar os interesses de grupos privados em 
prejuízo da maioria da população - , essa pessoa deve atuar para garantir os direitos e inte­
resses de toda sociedade - das que o/a elegeram e das que não votaram nele/a também. E, 
se a matéria-prima dos/as eleitos/as é a coisa pública, então devem atuar como se cuidassem 
de algo que não lhes pertence, como se estivessem num trilho de trem do qual a qualquer 
hora terão de pular fora, mas deixando-o seguir intacto. 

Além disso, se a representação é uma expressão da vontade da sociedade e se política se 
faz na disputa via correlaçãô de forças, os/as eleitos/as devem espelhar essa sociedade 
que os/as elegeram em termos de vontade, territorialidade, gênero, raça, idade, classe, 

APRIMORAMENTO DA 
DEMOCRACIA 
orientação sexual. .. Enfim, a pluralidade e a proporcionalidade que há na sociedade, afinal, 
é o nosso trabalho, a riqueza que produzimos e o nosso existir que fazem essas estruturas 
de poder ter sentido. 

1 
A democracia representativa é aquele modo de fazer política no qual o povo, que 
deve deter o poder reali delega-o para alguém representá-lo. Por isso também é co-
nhecida como democracia indireta. ' 

111/1/1 
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Das três esferas de poder - Executivo, Legislativo e Judiciário -, somente as duas primei­
ras são, no Brasil , preenchidas por pessoas eleitas por nós. Embora o Judiciário seja es­
paço de grande poder sóbre nossas vidas, ainda se mantém distante, fechado e insensível 
a qualquer iniciativa de democratização. Somos nós que pagamos suas despesas, mas não 
somos nós que decidimos os rumos de sua ação. 

O Executivo é preferenciaimente pensado .Ps\.C!=! realizar ações - as políticas públicas, que 
assegurem os interesses e os direitos da população, e tornem possível uma vida com igual­
dade, liberdade e justiça para todos/as. Já o Legislativo deve atuar, fiscalizando o Executivo, 

REPRESENTATIVA , 
COMO· E HOJE? 
aprovando ou não o orçamento público e as leis que definem a vida social e institucional. 
Tudo com vistas a permitir a vivência dos direitos pela sociedade. Esses poderes estão nos 
municípios, estados e na esfera .federal, e devem atuar com autonomia, mas em diálogo 
entre si. 

Nesse modelo de democracia, a escolha de nossos/as representantes se dá num processo 
eleitoral baseado em um conjunto de regras e procedimentos que chamamos de sistema 
eleitoral. É nele que estão definidos os modelos de representação, a regulamentação dos 
partidos, o modo de ocupação das cadeiras nas casas legislativas pelos partidos, os tipos 
de financiamentos das campanhas, as ações de promoção da equidade de gênero e o con-

\ !role do process_o eleltoml. 
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ELE Ç S EL ES 
MAJORITÁRIAS X PROPORCIONAIS 

_ o Brasil tem dbis ti~~~ çle ai~plifas.e!~itorais: p~rá ·parlaméntare~ no Legislativo ·(Câmaras 
,.. de Vereadores, Assembleias t egislativas e Câmaras de Deputados), por meio de eleições 

proporcionais, e para prefeituras, governos estaduais, .Senado e Presidência da República, 
por1nter~éd'io de eleiçõe~ majoritárias. . 1 , 

Na eleição, cada um/a de .nós .vota em ~um/a--Car:tdiQ;3to/a para deputado/a e vereador/a, • 
e pensa que está giaranffndo.a éleição dele/a, mas, mesmo que nosso/a candidato/a seja 

bem votado/a, os/as eleitos/as serão os/as mais vota.dos/as daquele partido ou coligação. 
Isso cria uma djstorção na vontade do povo, p0is votamos num/a, pensando que o/a esta­

mos elegendo eLna veFdade, elege-se outro/a,:que pode até defender propostas contrárias 
e/ou nem sabermos quem é. - - . , .. 
E_ssa form a de escolha dos/as nossos/as representantes, a partir da soma dos votos de 

, >todos1as. os/.as candidatos/as de um partido(coligação e a distribuição proporcional à vota­
ção receôida pelos/as candidatos/as não vincula o/a candídato/a a uni programa _...ou par­
tido. Ao contrário,. eslimula a personalização das eleições, tão comum em nossa cultura 
pol ítica, e impede que. as casas legislativas espelhem a pluralidade de sujeitos e opl[J iões. 
que existe na sociedade. Por isso, o modelo mais indicado para os países com' profundi3s · 

desigualdades como o Brasil,_que favoreça a representação dos grupos vulnérábilizados, \ 
é o sistema ·de lista pré-ordenada escolhida em processos amplamente participativo; nos 

partidos e na soc!edade. 

"' 8á ha's disputas majoritárias - prefeito/a, governador/a, Senado e Presidência da República - , 
· vencem aqueles/as que obtiverem a maioria dos.votos nas eleições. Ambos os sistemas, 

• em função das regras -existentes no Brasil, reforçam o personalismo e favorecem apenas 
os grandes partidos e os/as candidatos/as que têm_mais dinheiro e poder, inclusive o poder 

· ·dos meios de comunicação. Esse sistema faz-com que quem tem poder o tenha cada vez 
~ ais ; por isso, a mudança da Piolítica no BJasil passa também pelas mudanças das regras -

eleitorais. t I f 1 

1 7 , 



E E - -o s ço 

··'TIPOS·D·EtJ$"fA 
DE CANDIDATOS/AS 
QUE TEMOS H.OJE " 

s 

A dist, ibuição do número de parlamentares qúe cada partido terá é sempre proporcional 
ao número de votos que o partido teve. Os partidos apresentam à sociedade uma lista 
de nomes de candidatos/as·que disputam entre si o nosso voto. Acontece qefe s empre há 

aqueles/as candidatos/as nos quais os partidos investem mais, tanto financeiramente éomo 

. no tempo de TV. e rádio. Só quê isso não é dito para o/a eleitor/a. . ,, 

, - ""' ' 
Essas listas, nas eleições propor9ionais, são chamadas listas abertas. Daí, votamos nas 

pessoas, independentemente do grau d~,ligação que tenham-com o programa dos partidos 
e, muifas vezes, independentemente de sua trajetória política ... E nem nos damos conta de 

que é muito comum, ~oje em dia, que candidatos/as de grupos cons~rvadore15_ - a conhe­
cida direita - de repente se filiem a partidos cuja história política foi con~truída na esquerda, 
ou vice-versa. Sem falar que esse sistema favorece a reprodução do poder já existente -

masculino e branco. 

A primeira vista, então, nos parece que somos "livres" para votar em quem quisermos, mas - j 
não é bem assim. Votamos no/a candidato/a "do coração", mas, na maioria das vezes "não 
levamos" e outros/as são eleitos/as. Isso acontece porque os votos de cada candidato/a 

são somados e, rÍ'o cálculo das cadeiras cdnquistadas pelos partidos, vencem os/as mais 
, . 

votados/as do partid'o ou da coalizão. E por isso que muitos/as candidatos/as não conse-
guem se eleger, mesmo tendo uma votação até mais expressiva que os/as do outro partido. 

Aqui temos dois problemas: o personalismo, muito estimulado pelo modelo de lista aberta, 
e a infidelidade partidária, motiyadl:i po_r interesses alheios à vinculação programática, am­
bos favorecidos pelo alto custo\ das campanhas e pelo financiamento privado. Acaba que 

quem manda no mandato é quem o financia. Isso não pode continuar! 



• 
FINANCIAMENTO 

ELEITORAL 
Dimensão importante do sistema eleitoral é o seu financiamento. O Brasil 
adota o sistema misto, o que permite a combinação de recursos públi­
cos e privados para viabilizar comícios, reuniões, programas de rádio e 
TV, produção de material de comunicação, enfim, todo o "necessário" às 
campanhas eleitorais. 

O financiamento públ_ico é constituído por recursos oriundos do Estado, 
alocados no fundo partidário e repassados aos partidos, bem como a 
cessão gratuita (obrigatória por lei) de horário eleitoral pelas emissoras de 
rádio e TV:· Mas a prática da política brasileira demonstra que é mínima a 
contribuição desse fundo no financiamento das campanhas eleitorais, que, 
diga-se de passagem, são das mais caras do mundo. Já o financiamento 
privado tem uma diversidade de formas. Na prática, ocorre por meio de do­
ação ei:n dinheiro de particulares, desde seus/suas próprios/as filiados/as, 
empresas e grupos privados, até a prestação gratuita de serviços, cessão 
de equipamentos, espaço e até do trabalho "voluntário" de pessoas, ou 
mesmo contribuições por fora, o famoso "caixa dois" ou, num "termo mo­
derno", recurso não contabilizado. Muitos desses recursos são oriundos da 
corrupção que, por sua vez, vai gerar mais corrupção. 

Assim, como o peso do sistema eleitoral brasileiro recai sob o financia­
mento privado, há grande risco de que esses grupos econômicos sejam 
privilegiados nas futuras decisões políticas dos/as eleitos/as, em prejuízo 
do nosso interesse. Além de ser muito presente a realização de práti­
cas ilegais e escusas para mobilizar recursos financeiros, mesmo a Lei 
9.504/97 limitando a contribuição de particulares, empresas ou organiza­
ções de acordo com seus rendimentos (mas deixando para os partidos a 
definição dos limites dos gastos). Por isso, não é à toa que, nos espaços 
de poder político, mulheres, população negra, indígena, pobres, jovens, 
homossexuais, enfim, um grande número de sujeitos que fogem ao pa­
drão masculino, heterossexual e com posses não tenha representação. 



PARA ENFRENTA 
A .DESIGUALDADE 
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Por fim, não há instrurilento que permita a população e suas organizações acessar os mecanis­
mos de fiscalização e; denúncia das arbitrariedades cometidas' nos processos eleitorais. Hoje, 
para a maioria das açqes, apenas os/as candidatos/as e pré-candidatos/as, partidos, coligações 

e Ministério Público pddem exercer esse direito. Por exemplo, ~ população não pode propor ne­
nhuma ação judicial cbntra um partido ou candidato/a que tenh~ cometido irregularidade, pois a 
Justiça diz que não somos partes interessadas. Pode uma coisa dessas? Ademais, também 

não há previsão de_/que nós possamos revogar os mandbtos dos/as eleitos/as que co­
meteram ilegalidader ou descumpriram suas promessas, o bhamado recai!. Hoje só é pos­
sível a cassação do~ mandatos e, pelas próprias casas legislativas, por meio do chamado 
impeachment, ou pelo Judiciário. Nós, o povo, que elegemos os/as ocupantes dos manda­
tos, não temos nenh

1
um poder diante dos abusos e ilegalidàdes . 
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Temos muitas discordâncias sobre o modelo de democracia representativa implantado no 
Brasil. A mais forte tem a ver com a representação ser vista como o único modo legítimo de 
fazer política, limitando a democracia ao processo eleitoral e desvalorizando as experiên­
cias de participação direta da sociedade. Hoje, todo o poder político institucionalizado está 
concentrado na democracia representativa; por isso, colocamos na agenda a necessidade 
de seu aperfeiçoamento,.para ser capaz de acolher não somente as várias demandas, mas 
também para dar visibilidade aos vários sujeitos políticos existentes na sociedade. 

- .. _, --.;-:.: 
Por isso, um sujeito importante é o partido político, espaço que deveria se ocupar do debate 
político democrático, transparente e representante de segmentos da sociedade. Partido é 
ser uma parte que tem um projeto político para toda a sociedad~ chamado de programa, 
uma parte que quer representar o todo . Como hoje os partidos são a única forma de acesso 
ao poder representativo via eleições, entendemos que os mandatos são vinculados a eles e 
devem tomar por base os compromissos programáticos assumidos pelo conjunto dos/as fili­
ados/as. Logo, compreendemos que os partidos devem ser dirigidos pelos/as filiados/as e 
não apenas pelos/as dirigentes e, como nenhum espaço que aglutina gente é homogêneo, 
devem ser capaz de conviver com as dissidências internas, garantindo também o direito 
das minorias. 

Nesse sentido, se torna urgente· a criação de mecanismos que melhor regulamentem a 
prática política da troca de partidos, bem como as condições das alianças a serem tecidas 
entre eles, uma vez que: a dimensão programática e ideológica do partido é orientadora de 
seu projeto de sociedade e mobilizadora de suas forças·, as divergências são constitutivas 
das instituições democráticas e o mandato é, efetivamente, dos partidos. 

No modelo atual, os/as candidatos/as tratam os partidos como se fossem acessórios de suas 
disputas pessoais no dia a dia da política e não têm nenhum pudor em trocar de legenda 
quando ela não-mais acolhe seus interesses pessoais, agindo de maneira tão personalista 
e privatista que resistem a devolver aos partidos de origem seus mandatos políticos - é a 
chamada infidelidade partidária. 
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Outro fenômeno são os acordos políticos tecidos durante o 

processo eleitoral, conhecidos como coligações partidárias. 
LJ 

Ocorrem quando partidos diferentes, muitas vezes sem nenhuma afinidade ideológica, pro­
gramática e metodológica, resolvem se alinhar num único bloco para fortalecer um projeto 
político "de coalizão". E o que já era ruim fica pior. Em muitos casos, as alianças tecidas 

pelos diretórios nacionais dos partidos não combinam e até são contrárias às realizadas 
pelos diretórios estaduais e municipais. É um completo desassossego! É o partido X que 
se alinha com os partidos Y e Z na instância municipal, mas que ·é adversário político de Y 
e Z na instância estadual ... E quanto mais-vão se aproximando as eleições, mais inusitado, 
confuso e contraditório vai se tornado o processo de aliança entre as forças políticas. 

Por isso, defendemos a recuperação da importância dos partidos como sujeitos da política 

representativa, mas democratizando seus processos, reforçando a dimensão pública dos 
mandatos e submetendo a troca de legenda e a coalizão de forças partidárias à afinidade 

programática e ideológica. Para nós, as candidaturas devem ser lançadas por partidos 
devidamente constituídos, para evitar as legendas de aluguel - que se constituem para 

apresentar candidatos/as "laranjas" durante as eleições. A troca de partido sem motivação 
programática deve resultar na perda automática do mandato e só devem ser permitidas 
federações partidárias como modelo de aliança. 

Nas federações partidárias, os partidos com afinidade ideológica e programática podem 

formar um bloco antes das eleições para atuar com unidade em todo o país. A ideia é que 
essa aliança se reproduza nos três níveis de poder (municipal, estadual e federal) e dure 
tempo razoável para uma conformação política, diferente de hoje, quando os partidos se 
aliam temporariamente apenas para juntar votos, ganhar pleitos, aumentar o tempo de pro­
paganda e dar espaço para os chamados "partidos de aluguel". 



E por falar em compromisso com o eleitor/a e na dimensão pública dos mandatos, tam­
bém vemos com grande preocupação a permissão de o/a político/a ser eleito/a para car­
go no Legislativo e ocupar cargos no Executivo. Por exemplo, um/a deputado/a que se 
torne ministro/a durante o mandato ou um/a eleito/a ao Senado que dispute a eleição para 
prefeito/a. O mandato precisa ser cumprido até o final. Por isso, defendemos a proibição 
de disputar outro cargo eletivo na vigência de seus mandqtos ou de assumir cargos no 
Executivo durante os mesmos. Essa medida visa evitar mais uma vez que a coisa pública 
seja submetida aos interesses individuais e privados dos/as eleitos/as ou dos partidos, bem 
como que o processo eletivo se transforme em trampolim individual para acessar outros 
espaços de poder. Não dá mais para tolerar que se brinque com nossos desejos e crenças 
ou se desconsidere a vontade da coletividade. Para nós, o/a eleito/a para qualquer cargo 
do Executivo ou Legislativo que quiser disputar novo mandato tem de renunciar ao que foi 
eleito/a e assumir os riscos de ~ua escolha futuramente, com a possível perda da eleição 
ou cargo executivo. 

Outra crítica diz respeito ao modo de financiamento das eleições. Quando o processo de 
escolha dos/as representantes exige um grande volume de dinheiro e este é mobilizado a 
partir de doações privadas, é óbvio que essa equação não vai significar o bem coletivo. Os 
inúmeros escândalos de corrupção, .!a'{'ag.el]J de dinheiro, troca de favores, prevaricação 
etc., comprovam que esse'tipo de financiamento não é desintencionado ou gratuito. Mais 
dia, menos dia, essa "fatura" será cobrada e quem terminará pagando seremos nós, o povo, 
que, além de lesados/as, seremos punidos/as com a "transferênc;ia" dos recursos das políti­
cas públicas direto para os cofres dos grupos privados. 

E, para piorar, quando essa opéração se combina com o patriarcado e o racismo, que or­
ganizam a sociedade e sustentam também esses espaços de poder, parcelas significativas 
da população são imP.edidas de acessar as instâncias de representação política. Vejamos o 
caso das mulheres: são maioria da população, da PEA (população economicamente ativa) 
com mais de 11 anos, têm mais esperança de vida e maior escolaridade que os homens; 
no entanto, continuam excluídas dos espaços de poder. 



Para fazer sentido, o financiamento público exclusivo precisa ser um instrumento de com­
bate às desigualdades nos processos eleitorais, que geram a sub-representação de vários 
sujeitos políticos. Defendemos que sejam ampliados os critérios de partilha dos recursos 

(hoje concentrados no número de parlamentares eleitos/as para a Câmara dos 
Deputados). Queremos que sejam incluídos nos critérios para a partilha os 

mecanismos que os partidos têm para que os/as sub-representados/as 
possam acessar o poder. 

Hoje, no marco dos 80 anos do voto feminino, embora sejam 
maioria do eleitorado e haja pesquisa que demonstra que a 

maioria dos/as brasileiros/as (91º/o) votariam em mulheres 
estas representam apenas 9% da Câmara Federal, me­

nos de 10% nas chefias da~ prefeituras e em torno de 
12% dentre os/as yereadores/as. E isso só não é pior 
porque não é possível fazer uma análise racial desses 
espaços, pois não temos informações (na ficha de 
candidatura da justiça eleitoral não consta o item cor/ 
etnia). Mas, para isso, não precisamos de grandes 
pesquisas: basta olhar para vermos a total ausência 
da população negra nos espaços de poder. 

As listas abertas dos pcl,rtidos contribuem muito à 
persistência dessas desigualdades. Hoje, as le­

gendas apresentam uma lista de candidatos/as sem 
prioridade para que a sociedade faça suas escolhas. 

Daí votamos, mas, na maioria das vezes, nem nosso/a 
candidato/a se elege, nem sabemos quem nosso voto 

ajudou a eleger. Isso acontece porque o processo não é 
transparente, favorece o personalismo (votamos nas pes­

soas sem considerar o seu partido e o seu projeto) e be-
i... ~ neficia quem já está no poder - portanto, os homens brancos 

..... -. e com posses. Ficando pior quando há coligação nas disputas 
proporcionais, pois a distribuição das cadeiras com os/as candi­

datos/as vai depender não somente da quantidade de votos de cada 
um/a, mas do acordo e do lugar que cada legenda ocupa na aliança. É 

por isso que, numa coligação, fica mais difícil saber quem nosso voto elegeu. 

Assim, defendemos a adoção de listas partidárias pré-ordenadas, com alternância de sexo e 
observando critérios étnico/raciais, geracionais, vivência da sexualidade, territorialidade etc. 
Mas essas listas precisam ser escolhidas em processos democráticos pelos/as filiados/as 
dos partidos ou por processos mais amplos. Por exemplo: um partido pode abrir um pro-



cessô com a sociedade para elaborar a lista. É assim no Uruguai, é assim na Argentina e 

em ci'utros paísés e, com as listas pré-ordenadas, vamos saber em quem estamos votando 
e não há p_ossibilidade de haver "candidato/a oculto/a" - aquele/a que recebe nosso voto 
sem sabérmos-. A alternância de sexo nas listas significa que os partidos deverão contem­

plar obrigatoriaine1Jte não somente as candidaturas, mas vão fazer uma espécie de reserva 
das cadeiras deis 'LE~·gislativos para mulheres e homens. 

Como esse tipo de lista contempla obrigatoriamente as mulheres, acreditamos ser mais 

possível não somente um grau satisfatório de transparência, escolhas de projetos em vez 
de pessoas, mas a construção de chances reais para que mulheres e outros segmentos 
sub-representados da sociedade sejam eleitos. 

Na prática, isso funcionaria assim: cada partido, com base no número de cadeiras a que 

têm direito nas casas legislativas, decidiria em prévias partidárias uma lista de candidatos 
e candidatas a partir dos critérios já informados, apresentando para a sociedade o nome 

de um homem, seguid,o de uma mulher ou vice-versa, e assim sucessivamente. Nós, já 
sabedores/as dos/as candidatos/as, votaríamos nas listas, e não nas pessoas, e, quando 
da apuração, seriam eleitos/as aqueles e aquelas que estivessem nos primeiros lugares da 

lista eleita. Isso evitaria o personalismo da disputa, diminuindo a competição e o peso das 
desigualdades entre os/as candidatos/as, porque todos/as teriam de trabalhar para que a 

lista, e não suas próprias candidaturas individuais, fosse ven?,edora. Ademais, em muito 
contribuiria para a paridade de gênero, já que, no caso brasileiro, as mulheres estariam 
obrigatoriamente contempladas nas listas, nas mesmas condições dos homens, além da 
eleição de outros sujeitos.que hoje não têm acesso às condições para uma forte campanha 
eleitora°!. · ' 
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PARA A REFORMA DO SISTEMA ELEITORAL 
Fim das votações secretas nos Legislativos; 

fim da Imunidade parlamentar, a não ser 
exclusivamente no direito ~e opinião e denúncia; 

fim do 14° e 15° salários para os/as parlamentares; 

entender como quebra do decoro parlamentar atos praticados ao 
longo da vida do/a eleito/a e que não sejam de conhecimento público; 

Inclusão nas comissões de ética dos Legislativos de representantes 
da sociedade civil, escolhidos/as pela própria sociedade; 

recesso parlamentar de um mês, como os/as demais trabalhadores/as; 

fim do foro privilegiado, exceto nos casos em que a apuração 
refere-se ao estrito exercício do mandato ou do cargo; 

implantação da fidelidade partidária programática; 



financiamento democrático do processo eleitoral e 
proibição de recursos privados nos processos eleitorais. 

voto em listas partidárias transparentes, com alternância de 
sexo e respeito à diversidade racial/étnica e sexual; 

partidos devidamente constituídos para lançar candidaturas; 

criação de federações partidárias; 

publicação semanal das despesas de campanha eleitoral 
na web em sítio próprio da Justiça Eleitoral; ..._ ______ _ 

proibição de disputar outro cargo eletivo durante vigência do mandato; 

proibição de assumir cargo no Executivo tendo mandato; 

limitação do domicílio eleitoral ao local onde a pessoa 
nasceu ou onde reside efetivamente; 

publicação das fichas dos/as candidatos/as (majoritários/as e membros de listas) 
pela Justiça Eleitoral com as eventuais referências a pendências judiciais; e 

para o registro das candidaturas, a Justiça Eleitoral deve 
seguir as mesmas categorias usadas pelo IBGE no Censo. 



contas 
partidárias de­

vem ser publicadas 
de forma pormeno­
rizada na internet a 

in­
tervenção: 

só pode ocorrer 

cada mês; 
movimen­

em caso de prática 
de ações ilícitas, má 

gestão ou realização de 
alianças fora da políti­

ca definida pelo 
partido; 

tações financeiras 
dos partidos só po­

dem ser realizadas por 
meio eletrônico (cartões 

de débito ou crédito 
os . 

partidos só 
podem ser financia­

ou transferência 
bancária); 

dos por recursos do fundo 
partidário e contribuições de 

seus/as filiados/as. As conven­
ções partidárias definem o patamar 
máximo de contribuição dos/as fili­

ados/as, sendo essa decisão tornada 
pública. Previsão de cancelamento, 

temporário ou definitivo, do par­
tido que desrespeitar a norma. 

Nesse período fica sem 
acesso ao fundo par­

tidário; 

INFRAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS QUE 

IMPEDEM A PARTICIPAÇÃO EM 

ÓRGÃOS DE DIREÇÃO PARTIDÁRIA 

POR OITO ANOS: 

a) desvio dos recursos partidários para 
fins diversos dos previstos em lei; 

b) utilização de valores pertencentes ao 
partido para o financiamento de cam­

panhas; c) captação ilícita de sufrágio na 
realização de qualquer votação do par­

tido; e d) fraude ou coação nos pro­
cessos eleitorais internos, sendo 

irrelevante o alcance do 
resultado pretendido. 



tinação do 

tempo de propaganda 
partidária para ações afir­

mativas - pelo menos 30% do 

tempo de propaganda partidária 

gratuita na mídia devem ser para a 

promoção da participação política 

das mulheres, afrodescenden­

tes, indígenas, pessoas LGBT, 
jovens e pessoas com 

deficiência; 

prazo de filiação 
para a candidatura (dois 

anos para a primeira filia­
ção, mantida a possibilidade 
de.candidatura dos/as já filia­
dos/as). Os/as integrantes do 

Poder Judiciário também 

essas normas; 

tinação de pelo 

menos 30% dos recur­

sos do fundo partidário para 

a formação política e ações afir-

mativas das instâncias de mulheres 

afrodescendentes, Indígenas, pessoas 

LGBT, Jovens e pessoas com deficiên­

cia (organizados/as nos partidos) para 

cessão de 

legitimidade ao 

Ministério Público, orga-

nizações da sociedade civil 

e demais partidos para ques­

tionar, no Judiciário, ilegali­

dades praticadas pelos 

partidos políticos. 

promoção de ações voltadas ao for­

talecimento e ampliação da par­

ticipação desses sujeitos na 

política; e 



PARA O CONTROLE SOCIAL 



OCESSO ELEITOR 

assinar a Ini­
ciativa Popular da Re-

forma do Sistema Político 
também estará assinando o 
apoio à proposta de Emenda 

Constitucional (PEC) que per-
mite a revogação dos mandatos 

(recall) pela população e a 
proposta de Lei de Respon­

sabilidade Fiscal e 
Social. 



E PRA TERMINAR 
ESTA CONVERSA 

Para terminar esta conversa ... Opa! Esta conversa não termina: segue co­
nosco vida afora, mexendo com a gente, causando nervoso, desmantelando 
o dia a dia, mas nos mostrando um filete de esperança de que, sendo a vida 

da gente, o poder sobre ela não pode escapulir de nossas mãos. 

Não temos dúvida de que apenas a transformação em lei de nossas pro­
postas não será suficiente para as rupturas que a construção da justiça, 

igualdade e liberdade exigem ... mas é um pass0- cheio desses sentidos. Por 
isso, cada um e cada uma de nós, nossa força e nossa voz, são importantes 

nesse processo. 

Então não tenha medo! A situação tem uma cara feia, sangra nossa carne, 
tira nosso sonho, vai ver que nem vamos consegui dar conta de tudo nesse 
curto tempo de nossas vidas - mas queremos que a Reforma do Sistema 

Político provoque perda dos privilégios de grupos políticos diretamente liga­
dos a grupos econômicos e midiáticos poderosos, e que s~ apropriam dos 

espaços de poder que são do povo. 

Mas se a gente correr da raia e não fizer luta hoje, vamos comprometer as 
possibilidades de vida de quem ainda nem é presente, mas tem o direito de 

existir e de bem viver. 

E aí, por onde passa sua luta? Onde você vai depositar sua energia? 
A nossa, por ora, é essa: 



FIQUE CONOSCO 
E, se ao final desta conversa, você perceber que tem alguma coisa errada e que não é 

com você, mas lhe atinge, você está correto/a! Então se deixe levar por essa inquietação. 
Chegue junto, some-se a nós, fique de olho nos/as nossos/as representantes, considere 
também as outras formas de fazer política e assuma seu lugar de sujeito nas decisões 

do país. Converse com seus familiares, amigos/as, vizinhos/as, junte a comunidade para 
dialogar sobre isso tudo, ASSINE E COLETE ASSINATURAS conosco para o PROJETO 

DE LEI DE INICIATIVA POPULAR PELA REFORMA DO SISTEMA POLÍTICO. 

Dê um passo significativo na transformação do poder nesse país e aposte que isso pode 
impactar também nossas vidas. Procure a ficha de adesão ao Projeto de Lei de Iniciativa 

Popular no nosso site (www.reformapolitica.org.br) e ASSINE sem demora. Junte-se a nós 
e seduza mais gente para essa ideia. PARA MUDAR, REFORMA POLÍTICA JÁ! 

E se quiser conhecer mais sobre o tema ou nossa campanha, veja nossos 
programas de rádio, vídeos, pesquisas, entrevistas, matéria de opinião, 

procure os sites de nossa plataforma: 

Plataforma dos Movimentos Sociais pela Reforma do Sistema Político 
www.reformapolitica.org.br 

Movimento Contra a Corrupção Eleitoral - www.mcce.org.br 

Universidade Livre Feminista - www.feminismo.org.br 

lnesc - www.inesc.org.br 

SOS Corpo Instituto Feminista para a Democracia - www.soscorpo.org.br 

Cfemea - www.cfemea.org.br 







INICIATIVA POPULAR PARA A 
REFORMA DO SISTEMA POLÍTICO 
PARA MUDAR: REFORMA POLITICAJÁ 

Nós abaixo assinados apoiamos a proposta de Iniciativa Popular para a Reforma do Sistema Político. Apoiamos uma nova regulamentação do art. 14" da 
Constituição Federal que trata do plebiscito, referendo e iniciativa popular. Defendemos que determinados temas s6 podem ser decididos pelo povo, 
através do plebiscito e referendo. Queremos a diminuição das exlaênclas para a iniciativa popular, menos assinaturas e um rito próprio no Congresso 
Nacional. Defendemos reformas no sistema eleitoral que posslbllitem aos segmentos subrepresentados nos espaços de poder (mulheres, população negra 
e Indígena, em situação de pobreza, do campo e da periferia urbana, da Juventude e da população homoafetiva, etc) a disputa em pé de Igualdade como os 
demais. Para Isso, defendemos a votação em lista pré-ordenada com alternãncia de sexo e critérios de Inclusão destes segmentos e financiamento 
público exclusivo com punições severas para quem desrespeitar. Defendemos o fim dos privilégios aos parlamentares, como por exemplo, férias de 60 
dias, 14SI e 152 salãrios, além do decoro parlamentar, do foro privilegiado e da imunidade parlamentar para que estes não sejam usados como 
Instrumentos para a impunidade. 

CPF ou RG ou Titulo 
_N_o_m_e_: _ _ _ ___ ___ _ _ __________ deEleitor: 

Município: Estado: 

Assinatura: 

CPF ou RG ou Título 
_N_o_m_e_: _ ___________________ de Eleitor: 

Município: Estado: 

Assinatura: .. 
CPF ou RG ou Título 

_N_o_m_e_: _ _________ _ __________ de Eleitor: 

Município: 

Assinatura: 

Nome: 

Estado: 

CPF ou RG ou Titulo 
de Eleitor: -------------------------

Munid io: Estado: 

Assinatura: 

CPF ou RG ou Titulo 
_N_o_m_e_: _______ _ _ _____________ de Eleitor: 

Munid io: 

Assinatura: 

Nome: 

Estado: 

CPF ou RG ou Titulo 
de Eleitor: 

_M_u_n_ic~íp_i_o_: ___________ ____________ Estado: 

Assinatura: 

Para Mudar: Reforma Política Já ! 
Para ter acesso à proposta na íntegra, visite: <www.refo rmapolitica.org.br> ou www.mcce.org.br 
Assine e mobilize sua comunidade e mande as assinaturas para o seguinte endereço: 

Instituto de Estudos Socioeconômicos (lnesc) - SCS, QD 01, Bloco L, N2 17, Cobertura 

Ed. Márcia - Brasília/DF - CEP 70307-900 E-mail: protocoloinesc@inesc.org.br MCCE _ .. a.... ~c-. 



<I SOS CORPO 
1nrtrtuto femiMU pua ~ uem~ 

Apoio: 


